Projeto de Lei nº. 10, de 1º de fevereiro de 2006.

Institui o Dia da Capoeira em Cordeirópolis e dá outras providências

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - Fica instituído o “Dia da Capoeira” em Cordeirópolis, a ser comemorado, anualmente, durante o último sábado do mês de novembro ou durante as comemorações da Semana da Consciência Negra.

Art. 2º – Durante o “Dia da Capoeira”, dentre outras atividades, serão realizadas apresentações, palestras e discussões de temas relacionados à capoeira e seu envolvimento com a cultura africana do Brasil e a melhoria que essa atividade física proporciona a quem pratica.  

Art. 3º - O Poder Executivo, por meio dos Departamentos de Municipais de Educação e Cultura, Saúde e de Esporte, juntamente com as entidades e associações de capoeira serão responsáveis pela coordenação, programação e divulgação das atividades a serem desenvolvidas no “Dia da Capoeira”.

Art. 4º- Caberá ao Poder Executivo, por meio dos Departamentos citados no art. 3º destinar um espaço público, onde transcorrerão as atividades a serem desenvolvidas no “Dia da Capoeira”.

Art. 5º - Caberá ao Poder Executivo fazer a divulgação desta lei.

Art. 6º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificação
A prática da capoeira está sendo difundida por vários países do mundo. Originada no Brasil, a capoeira formou-se nas senzalas. Atualmente, a capoeira é reconhecida como herança dos povos africanos, sendo uma das mais legítimas manifestações culturais de nosso país.
A capoeira é uma forma de manifestação cultural, esportiva, artística e religiosa de um povo que, proibido de manter as suas tradições, procurava subterfúgios para exercê-las, reverenciando seus ancestrais e sua história, dos quais havia sido arrancado sem opção de escolha.
A capoeira é uma das primeiras e mais legítimas formas de luta pela liberdade do povo brasileiro. É preciso dar à capoeira o espaço e o valor que ela merece, especialmente por promover a integração social de cidadãos de diferentes raças, credos e culturas. 
Atualmente, a capoeira é o terceiro esporte mais praticado do país, só perdendo para o futebol. Em nosso município, a prática deste esporte é feita voluntária e gratuitamente por diversos grupos em escolas municipais, pelo Departamento de Promoção Social e em vários bairros do município. É nesse sentido que esperamos contar com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação desta propositura. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 01 de fevereiro de 2006.
Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador - PMDB
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